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TOMADA DE PREÇOSNº. 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-"

02, por solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através da Comissão

Permanente de Licitações, nomeada da pela Portaria nº. 110/2023 e de conformidade"

com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações

aplicáveis, torna público a realização delicitação, no dia 10 de janeiro de 2024, às

9h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua

Jacarandá, 300 — Bairro Nações, nas condições enunciadas na modalidade TOMADA

DE PREÇOS Nº. 014/2028.

1. OBJETO

1.1 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE torna público, a licitação para

“Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta,

conforme resolução estadual Nº 765/2022”.

1.2 Critério de julgamento: Menor Preço Global;

1.3 Justificativa: Justificamos a obra devido a recursos recebidos da Secretaria do

Estado de Saúde-SESA-PR, através de resolução 765/2022. O projeto prevê a

construção de uma nova Unidade de Saúde. Serviços necessários, que contemplarão

a região do Jardim Nitta, no bairro Estados, situado na Rua Antonina, 313- Fazenda

Rio Grande — PR. O local escolhido cuidadosamente para a construção desta nova

UBS, localiza-se na Região Sudoeste do município e é uma região de crescimento

acelerado, onde as áreas antes vazias agora estão sendo ocupadas por condomínios
Ê
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e novos loteamentos. Esta área possui múltiplas características, possuindo no

território uma extensa área ainda que está em expansão urbana. O objetivo final é ter

umaestrutura do local para oferecer aos usuários do Sistema Único de Saúde — SUS

um atendimento de qualidade em todos os aspectos. Com esta construção será

ofertado mais conforto e celeridade aos atendimentos, com isso haverá uma

significativa melhoria no fluxo da região.

1.4Local de Execução dos serviços:

14.1 Os serviços serão executados na Rua Antonina, 313, bairro Estados — na

cidade de Fazenda Rio Grande no estado do Paraná.

14.2 Os serviços serão executados de acordo com o Memorial descritivo e

complementados por termo de referência.

2. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL, OBJETO e REGIME DE CONTRATAÇÃO

2.1 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador do CNPJ nº

95.422,986/0001-02, sita a Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, Município de

Fazenda Rio Grande, Paraná, ora denominado licitador, integrada por membros

indicados pelo órgão instaurador da licitação, através de documento hábil, receberá

documentação e propostas para a contratação de empresa especializada para

ampliação da Unidade Básica De Saúde Gralha Azul, com infraestrutura esportiva,

recreativa e de lazer de acordo com as disposições do memorial descritivo e seus

anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Será regida

pela Constituição do Estado do Paraná, Artigo 27, Inciso XXI, Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006; Lei nº. 8.666 e suas alterações posteriores, pelas

disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

3. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

3.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco)
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dias úteis antes da datalimite para o recebimento das propostas (envelopes nº1 e

nº2), sendo que as respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até

02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas, sem identificar a proponente

que deu origem à consulta. o

3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas

(envelopes nº.1 e nº.2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como ,

consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível proponente,

alterar os termos do Edital, com anuência expressa da Prefeitura Municipal de

Fazenda Rio Grande, mediante a emissão de um adendo.

3.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas,o

licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

4. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,

CAPACIDADE DE EXECUÇÃO

4.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por

preço global, critério de julgamento: menor preço global, a preços fixos e sem

reajuste da(s) seguinte(s) obra(s):
 

 

Objeto: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no,

Jardim Nitta, conforme resolução estadual Nº 765/2022”. oa

Preço Máximo Global: R$ 1.180.744,60 (hum milhão cento e oitenta mil setecentos e

quarenta e quatro reais e sessenta centavos);

Patrimônio Líguido: R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais)

Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias conforme cronograma, a contar,

da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra;

Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses contar da assinatura do contrato.

Garantia de execução (contrato): 5% do valor da proposta  
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4.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta é ptesidade” tecnológica e

operacional equivalente ou superior em características ao objetodapresente licitação;

4.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar

o percentual pré-estabelecido, admitindo uma margem de variação para mais em até

30%. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do

cronogramafísico-financeiro.

4.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada item, o

preço global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no

item 04,1, sob pena de desclassificação.

5 ÍNDICES FINANCEIROS

5.1 A proponente deverá comprovar, sua capacidade financeira mediante a

apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência

geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:
 

(LG)- (valor maior que) (LC) - (valor maior que) (SG) - (valor maior que)

1 1 1
 

     

5.2 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior

ou igual a 1(um) em qualquer dos índicesdeliquidez geral (LG),liquidez corrente (LC)

* e solvência geral (SG), deverão comprovarpatrimônio líquido não inferior a 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação.

6. RECURSOS FINANCEIROS.

. 6.1 Para execução da despesa serão utilizados a dotação orçamentária: código

reduzido 265 — Fonte 1381 - Resolução do SESAnº 765/2022
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07. PASTATÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES.

74 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos;  
e anexos estará disponível junto ao edital ou poderá ser examinada no endereço

mencionado no item 02 em horário comercial (08h00 ás 11h30min — 13h30min ás

16h30min). O licitadornão assume responsabilidade com a proposta da proponente

que não recebeu, este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste

caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a. tais.

documentos,principalmente no que concerne aoitem 3.2.

7.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como

quaisquer adendos posteriores emitidos de acordo com o item 3.2: a

Anexo | - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Anexo Il: declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de

madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal;

Anexo III: declaração de sustentabilidade ambiental

Anexo IV: declaração de responsabilidade técnica;

Anexo V: declaração de recebimento de documentos;

Anexo VI: atestado de visita;

Anexo VII: declaração de pleno conhecimento ;

Anexo VIII: relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos;

Anexo IX: cronograma deutilização de veículos, máquinas e equipamentos;

Anexo X: declaração vinculo servidor publico

Anexo XI: capacidade financeira;
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Anexo XI: declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos
supervenientes impeditivos da habilitação;

Anexo XII: modelo de termo de renúncia

Anexo XIV: carta-proposta de preços; ca
: mo e

Anexo XV: memorial descritivo: Ed q

Anexo XVI: planilha de orçamento; Ass p

Anexo XVII: cronograma físico-financeiro; Ma

Anexo XVIII: projetos

Anexo XIX: carta credencial

Anexo XX: modelo de contrato de empreitada

Anexo XXI: declaração proponente vencedora - Cnae

Anexo XXII: relação de documentos para Cadastro

«. 8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderão participar da presente licitação as empresasinteressadas regularmente

estabelecidas no país e que satisfaça, integralmente as condições deste Edital e seus

Anexos, nos termos do art. 22, 8 2º da Lei nº 8.666/98.

8.1.1 O cadastro deverá ser realizado junto ao Departamento de Licitações, da

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, com antecedência mínima até ás

15:00 horas do dia anterior a data da abertura da licitação, executando-se

sábados, domingos e feriados, informações somente por e-mail -—

"” VeitacoesfazendariograndeDhotmail.com (ANEXO XXII - Relação de documentos

para a realização do Cadastro Municipal).

8.2 Estão impedidos (a) de participar da licitação:

8.2.1 o autor do projeto básico ou executivo da obra;

8.2.2 empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto

básico ou executivo da obra ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

6
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acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

controlador, responsável técnico ou subcontratado;

8.2.3 empresas expressamente declarada inidônea por qualquer órgão, da Vo .

administração direta -ou indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha!

suspenso seudireito de licitar ou impedida de contratar com licitador.

8.2.4 servidores ou dirigente vinculado ao licitador;

8.2.5 consórcios de empresas. |

8.2.6 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode.

apresentar somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

9. APRESENTAÇÃOE ENTREGA DAS PROPOSTAS

9.1 A proponente arcará com todos os custosrelativos à elaboração e submissão de

sua proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum

desses custos, independentemente do desenvolvimento do processolicitatório.

9.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora;
. set

fixados neste edital, os envelopes:

a) ENVELOPE Nº, 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;

b) ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte

externae frontal os dizeres: ;

1
. À
: '
vê

'
í
'
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TOMADA DE PREÇOSNº. 014/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPE Nº, 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA:| 12023

 

OBJETO: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família

no Jardim Nitta, conforme resolução estadual Nº 765/2022”

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA:! 12023

 

OBJETO: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família

no Jardim Nitta, conforme resolução estadual Nº 765/2022”   
9.3 A proposta (envelopes nº01 e nº02) poderá ser entregue diretamente pela

proponente à Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de

entrega. Entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer

perda de proposta (envelopes nº01 e nº02) enviada pelo correio ou outro serviço de

entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

9.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada

“entre a proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa.

Documentos de apoio comoilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem

ser versados em outro idioma desde que acompanhados de tradução (por tradutor

juramentado) para o idioma português.
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DP RIO

9.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro e, dios
ã
Fotha tro) 3, m

É 1 '

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR- ENVELOPE Nº 1 on

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,

   

   
 

   

 

outra(s) proposta(s) (envelopes nº 01 e nº 02) será(ão) recebida(s)

cópia autenticada (em tabelião de notas ou pelo Presidente da Comissão Permanente

de Licitações em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e

deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não'

estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a data de

emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento

das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em

ordem crescente e rubricadas pela proponente. no4

10.2 Deverão estar inseridos no ENVELOPEnº. 01:

1) Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: Poti
a) 1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com alterações ou

consolidado, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e

acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus

administradores, sendo que, a atividade da empresa deverá ser conexa com o

objeto licitado; ou 2 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil;

acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou 3 - decreto de autorização, em

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país;

b) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; a

!

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da '

Fazenda — CNPJ |
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. d) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

* menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a esje.dessaorze)) anos (Lei

10.097/00). (ANEXO|)

. este

e) declaração de compromisso de utilização de praeprodutos de

madeira de origem exótica, ou de origem nativa deeolegal. (ANEXOIN.

“" f) declaração de sustentabilidade ambiental. (ANEXO IH).

9) Empresa que se enquadra como microempresa e empresa de pequeno porte

deverá comprovar através da Certidão Simplificada da Junta Comercial

devidamente registrado, ou Certificado Simplificado da Junta Comercial. Deverá ter

data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias. Acompanhada de Declaração

de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte

ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. º 123/2006,

quando for o caso.

2) Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da

União,e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, expedida pelo

* Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da

Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma

da Lei.

- b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresent is,

de Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na

forma da Lei. Finalidade: Licitação

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais ; a Ko

instituídos por Lei.

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão

ser apresentados todos os documentos acima tanto da matriz quanto da filial.

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT, conforme prevê a Lei Federal

nº. 12.440, de 07/07/2011.

3) Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional

 

de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -.,

CAU, dentro de seu prazo de validade.
df

a.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,

inscritas no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente,

visto junto ao CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/65,em

consonância com a Resolução nº. 413, de 27/06/97 do CONFEAe Lei nº 12.378, de

31 de Dezembro de 2010, somente quando da assinatura do Contrato.

!

b) Atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por

pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra;

q
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. “de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente OU superior, com

“quantidade igual ou superior a licitada:

   |EESRSáELtécnico pelaESPONSAAL.
ANEXO IV).

c) declaração de responsabilidade técnica, indicando

execução da obra, até o seu recebimento definitivo pelo licita

c.1) Comprovação da qualificação Técnica do Profissional indicado como técnico

habilitado, mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica

expedida pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente,

+» serviços de engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da

presente licitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito

privado o mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA.Tal

comprovação deverá ser individual do profissional.

c.2) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra

de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a

licitada:

Observação: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de

cada um dos serviços deverá ser atendida integralmente em um do(s) atestado(s) ou

declaração (ões), sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço,

com apresentação de no mínimo 2 (dois) atestados ou declarações.

c.3) A comprovação de vínculo do profissional que atuará como Responsável Técnico

se dará quando da assinatura do contrato, por meio idôneo (contrato de prestação de

serviços, cópia da carteira de trabalho ou da Ficha de Registro de Empregado da

- Empresa e caso o(s) profissional(is) seja(m) proprietário(s) da empresa, deverá(ão)

fazer prova mediante apresentação de atos constitutivos — estatuto, contrato social ou

documento equivalente).
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Pos TA

= O)E A
- 4) Declaração de recebimento de documentos (ANEXO V); romay

e) Atestado de Visita Técnica (ANEXO VI), expedido pelo licitador comprovandoque, dor

a proponente efetuou vistoria no local onde será executada a obra e de que tem pleno |

conhecimento do estado deste.

e.1) A proponente,através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao CREA, ,

quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,

toda a informação necessária para o preparo de sua proposta.

e.2) A Visita Técnica ao local deverá ser agendada pelo telefone: (41) 3608-7651, .

setor de Coordenação Geral ou Engenharia da Secretaria de Saúde entre às 08h e :- pr

12h e às 13h 17h, e ocorrerá até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para Í

abertura da sessão, sendo que tal comprovação se dará através de atestado (Anexo

VI) emitido pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser assinado pelo Servidor

Municipal responsável por acompanhar a visita e pelo responsável técnico da licitante

ou representante legal ou pessoa com procuração. (devendo cópia desta ser juntada

no-envelope de Habilitação).

e.3) No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá | vao

apresentar a Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do Anexo vil o

do edital. |

|
i

f) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem|

  
disponibilizados para a execução da obra, a proponente deverá apresentar sua«

13
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relação de veículos, máquinas, equipamentos e ferrame tas, bási

 

   
  

conforme

análise do projeto, constando o nome, número do RG, asshatura. responsável

legal e. nome, número do registro no CREA/CAUe assinatura do responsáveltécnico

indicado) com declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução

(ANEXO VIII);

f.1) Relação mínima de equipamento: O município não se opõe na questão da

quantidade máxima, conforme descrito no Memorial Descritivo

- f.2) A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeita execução de

serviço será de responsabilidade da empresa construtora, de maneira que a mesma

atenda o cronograma previsto para a obra.

9) Cronograma deutilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO DO,

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior,

constando nome, nº. RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome,

número do registro no CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado;

“h Modelo de declaração de não vinculo com servidor público - (ANEXO IX)

i) Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do

Contrato, os documentos que indiquem as instalações, o aparelhamento e o pessoal

" técnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do objeto do Contrato,

bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica

que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme previsto no art. 30, II, da Lei nº.

8.666/98; esta declaração deve ser elaborada pela proponente.

4) Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

14
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exigíveis gia presentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa proponente, vedada a substituição por balancetes e/ou balanços

provisórios. O
a

a.1) No caso de empresa constituída mo exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao,

período de existência da sociedade. PTE

a.2) A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: No caso de

sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do

município da sede da empresa; e, no caso de empresas de responsabilidade limitada,

cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço

Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo

registro na Junta Comercial.

a.3) As empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração

Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço

Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em formato

txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED).

a.4) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício

social exigível, apresentado na forma da lei;

Degas

b) Apresentação dos Índices Contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou :

do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, os quais

deverão ser assinados por contador e por representante legal da empresa, Anexo XI,

- (LG) = (AC + RLP)/ (PC + ELP)= 1

is
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-(LC) = (AC/PC)= 1
-(SG)=(AC+AP +RLP/(PC + ELP) =1,00    q

Crer o

b.1) Sendo: AC: ativo circulante; PC: passivo circulante: AP: ativo permanente; RLP:

realizável a longo prazo e ELP: exigível a longo prazo

b.2) A justificativa para os Índices contábeis acima, em atenção, vincula-se ao fato de

que se referem ao patamar mínimo para constatação da boa situação financeira da

Licitante, razão pela qual não apresentar descritividade indevida.

b.3) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais,

desprezando-se as demais, obedecendo-seoslimites previstos;

o Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Falência ou Concordata,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias antes da abertura do certame;

d) Comprovação do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado.

“da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da

apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data

através de índices oficiais.

OBS:o valor do patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data

limite estabelecida para o recebimento das propostas, por meio de índices oficiais

específicos para o caso;

= e) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no

presente edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação, ANEXO XII.

16
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f) Termo de Renúncia da fase habilitatória, referente aos documentos

preliminares, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo LE

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório: |

passando-se à abertura dos envelopes propostas dos proponentes habilitados. (NÃO

É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO ANTECIPADA). ANEXO XIII.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 cod!

11.1 Deverá ser apresentado um envelope nº. 2, devidamente fechado e inviolado,

contendo os documentos abaixo relacionados, em umavia original. As folhas deverão

ser, preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento

credenciado da proponente.

1) Proposta de Preços (ANEXO XIV), datilografada ou impressa sem rasura e

entrelinhas. Cada proponente deverá apresentar somente uma única proposta de '

preços que deverá conter: a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, “fac-simile”, e- '

mail, etc; b) data; c) preço global do objeto, em moedabrasileira corrente, grafado em

algarismos e por extenso; d) prazo de execução do objeto em dias; e) prazo de

validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº7 e nº2) pela Comissão |. ' E

de Licitação e f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com

respectiva assinatura;

t

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazooriginal de validade Porta

da proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica Vo

no prazo devalidade.A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. ,

No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua |;

proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo j a no

17 '



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para

argúir futuramente qualquer alteração de preços. E
EVARIO

e
2) Memorial Descritivo, ANEXO XV; E Né' ' Folha No AS m

Asa Rrmeme

ra 2) Planilha de Orçamento, datilografada ou impressa”sem .ragura e entrelinhas, e

deverá ser preenchida conforme ANEXO XVI;

3) Cronograma Físico-Financeiro, devidamente preenchido, com o respectivo

equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA e

assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa, (ANEXO XVII)

4) Projetos, (ANEXO XVIII)

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como

evidência de que a proponente examinou completamente os projetos, as

especificações e demais documentos, que os comparou entre si, que obteve as

informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da

licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços, na coluna

“DESCRIÇÃO”.

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna

- “QUANTIDADES”.

18
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na coluna “PREÇO UNITÁRIO”, e deverão ser apresentados para cada serviço, de

 

   

conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo

licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos,

aparelhos, ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios ;. ne

coletivos, seguros em geral, encargos delegislação social, trabalhista, previdenciária; *

infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e

quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas

essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“VALOR” e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna a

“VALOR” e serão a soma dos preços parciais de cada grande Item da planilha de

serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR”. L bo

e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, |

memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que | st -

qualquer detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será considerado

especificado e válido.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS i ns

19
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13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão deNteitaçã eeberá os

envelopes nº 1 e nº 2, fechados e inviolados, de cada prop menteRubricará,

juntamente com os representantes que assim o desejarem, os envelopes nº 2 que

contém as propostas de preços e procederá à abertura dos envelopes nº 1 que

contém a documentação de habilitação que será submetida ao exame da Comissão

" de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes nº. 1 e nº.2 o representante

da proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar

. ativamente (com poderes legais para representar a proponente) da sessão,

deverá apresentar à Comissão de Licitação a CREDENCIAL - ANEXO XIX com

firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. A credencial

é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente em um

mesmolote.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição

de documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os

erros e omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar

diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer

fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar

"- necessários, bem como,solicitar o original de documento da proponente, devendo a

mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do

recebimento da solicitação.

. 13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos

representantes presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação

dos demais proponentes, que poderão impugnar, por escrito, algum documento

20
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apresentado emdesacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos '

proponentes: a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do

julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais de .
"

comunicação (edital, fac-simile”, publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações,

observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e | us.

pelas proponentes presentes que assim o desejarem. Pojo

13.7 Será inabiltada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento

exigido, exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar,

contida, certificada ou atestada não puder ser suprida por outro documento,

apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos em

substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderáser ' - pro
. | . . ada

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar

o ato, devendotal fato ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela

Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário!

No caso de divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os

dados constantes da verificação, prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá ;

fixar o prazo de8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o

21
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desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e

ê suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão

comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2,

através dos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile”, publicação na

imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação

na própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes

renunciarem ao prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação

preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá

ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá, mediante

recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 e

procederá à abertura dos envelopes nº 2 das proponentes habilitadas.

o 14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão de

Licitação devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope nº 2, fechado

e inviolado. Caso a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o

" envelope nº. 2 será devolvido, através dos meios convencionais, após a

homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes nº. 2 das

" proponentes habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta

o nome da proponente, o objeto, o preço global por lote, o prazo de execução e o

prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação

e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

22

 



 

 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ

  

[o , 4

Feto)
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇ  

 

 

- . . a?

14,3 Da'reunião dé abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que

será assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas

proponentés"presentes.
a "

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global,

desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,

numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de -

natureza secundária, formal que não constitua um desvio significativo, desde que não

prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronogramafísico-financeiro

poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes

para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços,planilha de

serviços e cronogramafísico-financeiro. Constatadoerro aritmético ou de anotação no + ÉV.

preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado

por extenso,prevalecerá o último a menos que,na opinião da Comissão de Licitação,

exista um erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores

(algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o

preço apresentado.

prevalecerá esta.

14.10 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o

preço unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista,

23
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14.9 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital; '
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um erro grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso,

prevalecerá e o preçounitário será corrigido.    
14.11 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indisado na planilha

de serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.12 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo

admissível estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o

máximo admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-

- financeiro.

14.13 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e

procederá a correção se constatado erro, desequilibrio físico-financeiro e/ou a

necessidade de ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro,

desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da

mesma.

14.14 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela

proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será

desclassificada.

14.15 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;

b) cujo valor global for superior ao estabelecido;

c) que proponha qualqueroferta de vantagens não previstas no edital;

d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais

“+ proponentes;

e) que apresente preços unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero;

f) que não aceite correção do cronogramafísico-financeiro;

24
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g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto,

quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ..- j.

ao preço de sua oferta.

14.16 Consideram-se inexegiíveis as propostas cujos preços globais analisados

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menordos seguintes valores:

ui

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a

50% (cinquenta por cento) do preço orçado pelolicitador, ou

b) preço global orçado pelolicitador.

“i

14.17 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação,

a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a

viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra. À composição '

de preço deverá ser entregue por escrito à presidente da Comissão de Licitação, no aaace

prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não

apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como

prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.18 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80%

(oitenta por cento) do menorpreço a que se referem as alíneas “a” e “b” do item

14.16, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual

à diferença entre o valor resultante do item 14.16 e o preço global analisado.

14.19 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de

Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova |

proposta de preços.
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14.20 Ocorrendo empate no preço global analisado entre ace propostas de

* preços, a Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se
conhecer a ordem de classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.21: A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos

: meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A

partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se

O disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

14.22 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC
nº. 123)

15.1 Aplica-se neste edital a Lei Complementarnº. 147 de 07 de agosto de 2014, que

criou a prioridade para benefícios as ME's ou EPP's em âmbito local é regional, até o

limite de 10% (dez por cento) do melhorpreço valido.

15.1.1 Com o intuito de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito do

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,as microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no Município terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez

por cento) do melhor preço valido.

15.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal

:. mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob

condição.
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NO
15.3 Será assegurado, comocritério de desempate, a preferência de contratação

as microempresas e empresas de pequeno porte.

15.4 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de

menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra

microempresa ou empresa de pequeno porte.

15.5 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno

porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor

propostaclassificada, na própria sessão se presente o representante com poderpara

ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma .vez

apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame

e adjudicado o objeto em seu favor.

  

  

45.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vio

vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua

regularidadefiscal, ser-lhe-á concedido prazo em conformidade com

o

art.43, 81º da

Lei 123/2006 para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeitos de negativa.

45.7 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo

acima, para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à

contratação da proponente e aplicação das sançõesprevistas no art. 81 c/c 87 da Lei

nº. 8.666/98. vio

15.8 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma,

que será comunicada às proponentes através dos meios usuais de comunicação,
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(edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do

* resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se Srflisposto no Artigo

nº. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suasalterações. Gg
SS

E
= q

“rolha nºaHYm

15.9 Caso a proponente vencedora não apresente os doc jdos ou não

  
   

 

ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova prop e preços pela

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas

as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem
- na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de classificação.

15.10 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta

* de menor preçooriginalmente vencedora do certame.

15.11 A falsidade de declaração prestada (Declaração de enquadramento de

microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas) objetivando os

benefícios instituídos pela Lei 123/2006, suas alterações e demais legislações
aplicáveis caracteriza o crime de quetrata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo

de enquadramento em outras figuras penais.

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato, a serfirmado entre o

licitador e a proponente vencedora dalicitação, após análise destalicitação.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de

- Empreitada, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do

direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. ANEXO XX:
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16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrate:

 

16.3.1 A proponente vencedora deverá apresentar junto com a assinatura do Contrato. “
tu

declaração referente atividade CNAE da Empresa, em papeltimbrado; Anexo XXI

16.3.2 Aproponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato,

quitação de débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, ou visto, quando a empresa não

tiver sede no Estado do Paraná.

16.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato,

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar

a revogação da presente licitação independentemente da cominação prevista no Art.

81 da Lei nº, 8.666/98.

17 GARANTIA DE EXECUÇÃOE ADICIONAL

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do Contrato de

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se

houver, que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. á

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5%(cinco por

cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem

14.18).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver,

deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, $ 1º, |, Ile Ill da Lei nº. 8.666/93.
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o 17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a cniralada

24

“adepositar, nas

mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento)

do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada

ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

“- 17.5 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes nº. 1 — habilitação preliminar e/ou nº. 2 — proposta de preços

durante as fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissão de

. licitação;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo

estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de

execução.

17.6 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver,

quando:

“” a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de

Empreitada;

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador

da obra.

177 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por

requerimento mediante a apresentação de:

; a) termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado

concluído; ,
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c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução

do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. Vs

18 PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam

ou vencem os prazosreferidos neste edital em dia de expediente no licitador. a

18.2 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses conforme cronograma, a contar

da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra

18.3 O prazo máximo para o início dos serviços é de até 10 (dez) dias a contar

da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

18.4 O prazo de execução da obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias pera
conforme cronograma, a contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para

início da obra.

18.5 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na

Cláusula Quarta da minuta do Contrato de Empreitada. o

19 DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, |
COMUNICAÇÃO
19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas 'nas- |

 

especificações técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de |

todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as normas e

especificações.
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19.2 Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas

serão reavaliados através de ensaios. Os serviços some serãoo e medidos

se forem executados dentro da margem de tolerância.
ate ho é

19.3 Os consumos de materiais aferidos através de ensãiendoexecutados a

'- menor do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela
fiscalização, serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos

quantitativos contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo

Município, antes da execução.

20 SEGURANÇAE MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima
Terceira da minuta do Contrato de Empreitada.

* 2í PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na minuta do

Contrato de Empreitada.

* 21.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor

visualização e deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive

quanto à integridade do padrão das cores, até a realização da medição final,

. substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade,

por solicitação do município, ou ainda ter seus valores descontados, caso sejam

removidas.

22 PAGAMENTO-

22.1 O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito

bancário, em até 30 dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo
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financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal

de Planejamento Urbano, pelo engenheiro responsável pela fiscalização do contrato e

anexado as provas de regularidade com a Previdência Social — INSS e Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, noi

 

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas)vias, na sede do licitador e ,

deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma , *..

de apresentação: “a

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão

retidos pelo município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que

julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo,

Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de

4

execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do

SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como :- Bdeo
Foro,

comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e

cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da

obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e |

EGTS da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de -

assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e

não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — |

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;,

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
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e.1) da ART pela CONTRATADA; É.ProDO+

o e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junREcataFederal, com os

dados conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

“ f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem

da obra conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

- €.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução

do objeto, são deinteira responsabilidade da CONTRATADA.

9) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTE e pelo

. responsável da CONTRATADA, quando houver no período de medição;

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART

especifica e quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio,

conforme relação constante na planilha orçamentária

)) Fotos de cada medição da obra.

22.1.2 Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que

alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou

" inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do

Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquernatureza.

22.1.3 O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões

. anteriormente mencionadas.
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22144 A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento, pela |

contratada da-matrícula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela

Secretaria Municipal”“de Saúde e ao fornecimento por parte da contratada da CND

(Certidão Negativa de Débito) da obra.

22.1.5 O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

22.1.6 Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e instalação

dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua

completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições

ocorrerão a cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual e

compreenderá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a formalização de

boletim de medição elaborado com base na planilha orçamentária de serviços, pela

Fiscalização da Obra.

22,1.7 O Município reserva-se o direito de efetuar pagamentos parciais no caso de

pendências de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O

valorintegral só será recebido com integral realização dos serviços sem pendências

e a completa operacionalização do mobiliário e dos equipamentos.

23 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS :

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula:

Décima Quinta da minuta do Contrato de Empreitada.

24 PENALIDADES
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24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão

  i dependehtemente de
ro interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima-Nona da minuta de

Contrato de Empreitada.

26 DISPOSIÇÕES GERAIS
:- 26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou

totalmente, sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou
indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não
acorrerem proponentesà licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o
objeto, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou

conluio.

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos

termos do edital.

26.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas

" instalações das proponentes durante a faselicitatória.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado

fornecidos verbalmente por servidoresfempregados do licitador não serão

considerados como argumento para impugnações, reclamações, reivindicações por

parte das proponentes.
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26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações .

técnicas, nosmemoriais e nos orçamentos, quandocitadas, são protótipos comerciais

que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto,

serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser

descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo

executado o objeto do presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização'e

aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação

sejam declarados feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no

primeiro dia útil subsequente. “a

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da

legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Fazenda Rio Grande, 8 de dezembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitações/Presidente da CPL.
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TOMADA DE PREÇOSNº, 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023

ANEXO I

DECLARAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as
penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas «- CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST iSÇÃO
Folha No

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICI  
 

TOMADADE PREÇOS Nº. 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 308/2028,

ANEXO 11
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA
DE PROCEDÊNCIA LEGAL

Eu, (inserir o nome), RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado

   

   

  

representante da proponente [inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o |

número), para o fim de qualificação técnica no procedimentolicitatório em epigrafe,

somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema

Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida me

  

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis— 1

. IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de

execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos

artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, $ 8º, inciso V da Lei Federal

9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida

lei.

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS ÇÃOo

 

 a ADIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE Eee
 

TOMADA DESa“014/2023

PROTOCOLO Nº, 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023

. ANEXOIl
DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara, sob
penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimentolicitatório,

" que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estamos

ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes

dos órgãos competentes quando solicitados como requisito para habilitação e da

- Obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº

001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo ao Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em

hitps://www,gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cqu/guias/gnes 082022.pdf, que
-* estabelece critérios, praticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável. Estamoscientes da obrigatoriedade da apresentação do registro

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras

de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma dasatividades constantes

no Anexo Il da Instrução Normativa nº31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

" Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

|
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

)

 

DIVISÃO:SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO TE  
 

 

TOMADA DE PREÇOSNº, 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023 a

 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA   Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ni = Tê |

de 29/08/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,

Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso . ....

venhamosa vencera referida licitação, é: , pit
Po teiir

Pocat
into

 

 

nº Nome Especialidade CREA/CAU Nº] Ass. do Respon. Técnico

      

 

Po

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s)-

pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Local, de|de2028.

 

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

 

“a -b

, '

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar

fórmulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de

 

Pessoas Jurídicas - CNPJ. ,

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 012/2023

PROTOCOLO Nº. 18778/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. XXX/2023

   

   

 

ÉSRio ç,

ANEXO V '| Emaper DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMANTOS-

 

NA
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que
», & mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as
. á

informações e condições necessárias à execução do objeto da Tomada de Preços,

supramencionada.

Ci Local dede 2028

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

  

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar

“formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de

 

Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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     DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Ne—
 

TOMADADE PREÇOSNº. 014/2023 :

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023

ANEXO VI

ATESTADO DEVISITA

Objeto: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da familia no Jardim |

Nitta, conforme resolução estadual Nº 765/2022”

. na , . vv
Declaramos que o Responsável Técnico finserir o nome completo),

CREA/CAU nº (inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente),

devidamente credenciado, visitou os locais da execução da obra, objeto da licitação

em epígrafe, tendo .o mesmo declarado nesta oportunidade,tertido plena consciência

das condições do local a serem executados os serviços. tai

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável! legal da proponente)

(carimbo, nome, RG nº Crea/CAU nº e assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar .
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 014/2023

PROTOCOLO Nº, 18792/2023

PROCESSO ADMINISZE Rps 08/2028

«38m

     

 

V
E

ANEXO VII ErDE

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENES7

Declaramos para os devidos fins e direito e sob as penas da lei, na qualidade de

proponente do procedimento delicitação, em epigrafe, instaurado pela Prefeitura do
Município de Fazenda Rio Grande,que:

Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as

informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das
obrigações objeto desta licitação, e ainda, que aceitamos como válida a

' situação em que se encontra assumindo total responsabilidade por esse fato e

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, para:

“Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta,

conforme resolução estadual Nº 765/2022"

Local, dede 2023.

(Nomee assinatura do representante legal ou procuradorda proponente)

Observação: Ao redigir a presente Declaração de Pleno Conhecimento, o
" Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo
do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE    
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

     RasUS   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

vo "" TOMADA DE PREÇOSNº.014/2023
o PROTOCOLONº. 18792/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 303/2023

ANEXO VIII

RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINASE EQUIPAMENTOS QUE .

DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS NA OBRA tt

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sº a relação de veículos,

máquinas e equipamentos que deverão ser disponibilizados na obra,dalicitação

em epígrafe. Poa

 

Item Quantidade Especificação
 

 

 

   
   

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Local,de.de 2028.

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ. o

45



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

DIVISÃO SERÓRIAEDE COMPRASE LICITAÇÃO
€
O
m

roses MADA DE PREÇOSNº. 014/2023Asa,
. PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023

P
M
A

ANEXO IX

CRONOGRAMADEUTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Ss o cronograma da obra, da
licitação em epígrafe.

 

 

 

 

 

 

 

   

K Discriminação/Utilização/Quantitativo Diasem
Veículos/Máquinas/Equipamentos 30

|

60

|

90

Utilização
01

Quantidade

Utilização
02

Quantidade

Utilização
03

Quantidade
4,       
 

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

(carimbo, nome, RG nº Crea nº e assinatura do engenheiro habilitado)

»- Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

fo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (e !

2

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Pta 24

 

  
 

 

TOMADADE PREÇOSNº. 014/2023 -

PROTOCOLONº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº.303/2023

! ANEXO X

MODELO DEDECLARAÇÃODE NÃO VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO

A empresa , com sede sob CNPJ nº

mn- neste ato representada por , declara para

os devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário,

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo ** —
Po,

inteira responsabilidade.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, CPF/RG nº e assinatura do responsável legal)

r

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ. Ci
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 014/2023

PROTOCOLO Nº, 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023
SRRIO

N Q .

du +;to ZANEXO XI Eal

CAPACIDADE FINANCEIRA PoaO

«5ear
Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão
as demonstrações.

Tipo de Índice Valor em real ndice

(LG) = (AC + RLP) /(PC + ELP) =

(LC) = (AC/ PC) =

(SG) =(AC+AP+RLP/(PC+ELP)=

 

- OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais,

desprezando-se as demais.

Local, dede 2023.

Representante legal Contador

(nome, RG nº e assinatura) (nome, nº CRC e assinatura,)

o Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

TOMADA DE PREÇOSNº. 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 303/2023

ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTESIMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

caio

O signatário da presente, em nome da proponente finserir o nome da

proponente), declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no

edital de Concorrência Pública e respectivos modelos, adendos, anexos e

documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada

pelo licitador.

Declara, ainda, pata todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Local,de.de 2023 a

(nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023

      

  

  

 

Oie

ANEXO XI Enero ps
TERMO DE RENÚNCIA NE

(NÃO É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO ANTECÍPADA)

O proponente abaixo assinado, participante da licitação sob a modalidade TOMADA

DE PREÇOS Nº. XX/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de FAZENDA RIO
GRANDE,declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº. 8.666, de 21 de

junho de 1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que

julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito

de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se a abertura dos

envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local, de  de2023

(nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir o presente Termo de Renúncia, o Proponente deverá
utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  

 

  

6] SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
a

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023
t

 

NDARIO
ANEXO XIV Ga

" PROPOSTA DE PREÇOS una UTSB
queAT

A empresa|, estabelecida à nº , Cidade , Estado NPJ/MF

sobnº IEnº .« Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Ss: nossa

proposta de preços, a preços fixos e sem reajuste, relativa à licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução dos serviços, é de R$ (inserir o valor da

proposta) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução dos serviços é de (inserir o prazo de execução) (inserir o

prazo de execuçãopor extenso) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data
rem

de assinatura do Contrato de Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)

(inserir o prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida

para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e nº 2) pela Comissão deLicitação"

Local, de| de 2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Proposta, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ. ai
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
TOMADADE PREÇOS Nº. 014/2023

se o PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023
poRioSa

(

 

   

  

     

  

 

"+ Os elementos gráficos, estão Disponível para “downlo Gssno P. a Transparência

junto ao edital.

ANEXO XV - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO XVI —- PLANILHAS DE ORÇAMENTO

ANEXO XVII - CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO XVIII - PROJETOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ss

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO|
. .

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023

ANEXO XIX

CARTA-CREDENCIAL

 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir

o número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente

(inserir nome da proponente), vem,pela presente,informar a V. S* que o senhor,

(inserir o nome completo), carteira de identidade finserir o número e órgão

emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e

recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as

atas e demais documentos, com poderes para ratificar documentos e renunciar
t

prazos recursais (opcional) a quese referir a licitação em epígrafe.

Local, de|de2028.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Obs.:firma reconhecida do responsável legal

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá

utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 303/2023

CONTRATO Nº....../2023

ID 000/2023

ANEXO XX

Minuta Contrato

 

Contrato de empreitada de obra por preço

global, a preços fixos e sem reajuste que entre

si celebram O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE ea

|

,naforma abaixo:

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-
02, por solicitação da Secretária Municipal de Saúde, situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR

e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr Francisco Roberto Barbosa, Decreto nº.

 

6813/2023,inscrito no CPF nº ................ a seguir denominada CONTRATANTE,e a

empresa .....s, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua

cidade de ............. , Estado do..., inscrita no CNPJ/MF ...............

ato representado por seu Diretor / Gerente, Senhor.........enmemes

Cédula de Identidade Civil R.G. nº...e CPF/MF......s. , à Seguir

:. denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos

termosda Lei nº. 8.066, de 21 de junho de 1993 legislação pertinente, assim como

pelas condições do processo em epigrafe, e pelos termos da proposta da Contratada
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 7

datada de ..../...l.... e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,

obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO A

“Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta,

conforme resolução estadual Nº 765/2022”

Parágrafo Primeiro: As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma

Gov.Br permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis.

$1º Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br. A“q

assinatura digital tem a mesmavalidade de um documento com assinatura física e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

82º Link de acesso: https://www.qgov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica

vo

Parágrafo Segundo: A proponente vencedora deverá apresentar junto com a

assinatura do Contrato.

81º declaração referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI

(Fazer em papel timbrado);

82º Apresentar, os documentos que indiquem as instalações, o aparelhamento e o

pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do objeto do,

Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos membros da

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme previsto no art. 30,

II, da Lei nº. 8.666/03; conforme declaração apresentada na habilitação.
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Parágrafo Terceiro: Os serviços serão executados na Unidade de Satde Hortência,
situado na Rua Pessegueiro, 227 - na cidade de Fazenda Rio Grande no estado do
Paraná. Os serviços serão executados de acordo com o Memorial descritivo e
complementados por termo de referência.

Parágrafo Quarto: É facultado aolicitador, quando a convocada não assinar o termo
de Contrato, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação independentemente da

- cominação prevista no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a
.. Teajuste dos preçosunitários, é de R$ [inserir valor) (inserir valor por extenso), daqui

por diante denominado “VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato serão oriundas da: dotação

orçamentária de código reduzido 265 — Fonte 1381 da Resolução nº 765/2022

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO,DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO

: A CONTRATADAobriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato

inteiramente concluído, em condições de aceitação e deutilização, conforme prazo do

cronograma físico e financeiro, até 240 (duzentos e quarena) dias a contar da

emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra, podendo ser prorrogado

. conformeprevê a Lei 8.666/083.
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Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10 (dez) dias

úteis contados a partir da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando: a) houver

alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver

alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do -

CONTRATANTE;c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e

  

qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam “sob , Tv

responsabilidade expressa do CONTRATANTE; d) por atos do CONTRATANTE que

interfiram no prazo de execução; e) atos de terceiros que interfiram no prazo de

execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE,f) por

motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência

direta sobre o fornecimento do objeto contratado e g) outros casos previsto em lei.

Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão

do Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação

ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou

atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como

decorrentes de força maior.

Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total

ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução

da obra, deverá comunicare justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE

tome as providências cabíveis.

5

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTEse reserva direito de contratar a execução

da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas

as condiçõesdalicitação, não cabendodireito à CONTRATADAde formular qualquer

reivindicação, pleito ou reclamação.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT. Asi
A CONTRATADAse obriga a: Asa

a) confecção e colocação de placas de obra, O

b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos

serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as
recomendações da ABNT;

c) notificara fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,

da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma

de concreto e do início dos testes de operação dasinstalações elétricas e hidráulicas,

quando for o caso;

d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e

segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança

do trabalho;

e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

f) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de
Ocorrência;

9) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

h) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

" partir de 14 (quatorze) anos;

1) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

j) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas mão de obra e

equipamentos.
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k) A CONTRATADA fornecerá, além da mão de obra, todo o material, peças e

ferramentas necessárias, ficando responsável, também, pela sua respectiva guarda e

transporte; . º º o,

|) Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga”

respeito à segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso

dos EPI's, sob a pena deparalisação dos serviços. Será de total responsabilidade da

CONTRATADA toda e qualquer prestação de socorro a seus empregados em

eventuais acidentes ocorridos nas instalações da obra, ou em qualquer outro local

quando considerados acidentes de trabalho;

m) A CONTRATADAprovidenciará o isolamento das áreas em que os serviços serão

executados, por meio de tapumes apropriados, de forma a minimizar os transtornos

causados aos ocupantes do edifício;

n) Responderá a CONTRATADApor qualquerfalta, falha, problema, irregularidade ou

desconformidade observada na execução do Contrato;

o) Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de Notas Fiscais dentro do

prazo de vigência contratual;

p) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal Nº

1.727/2028, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas 'e

encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua

responsabilidade incidentes sobreos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia;

durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Terceiro - A empresa contratada deverá executar a construção de acordo

com o projeto empregando todos os materiais constantes no memorial descritivo,“4!
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- oE air ADM
Parágrafo Quarto - A Contratada é responsável em executar dgos Os segyigos dentro
do prazo previsto no instrumento contratual. Diderqueas

Parágrafo Quinto - Fica sob a responsabilidade da contratada a solicitação de
prorrogação de prazo de execução e vigência, desde que devidamente justificada,
com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência do encerramento de prazo do
instrumento contratual.

Parágrafo Sexto - Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de todas as
Notas Fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual

. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTEse obrigaa:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa
execução do objeto do presente Contrato;

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste

Contrato;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a
execução do objeto do presente Contrato e

d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.

“ e) Disponibilizar o local e os meios para a execução dos serviços;

9 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por meio de representantes

especialmente designado pelo Diretor de Gestão Interna, nos termos do art. 67 da Lei

n.º 8.666/1993;

" 9) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições

no curso da execução dosserviços fixando prazo da correção.

60

 



 

 

cr)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE ,
sand RO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ&

  

  
a.

a | FR ”
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇ goals Mo
 

es

 

rage

h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar

seusserviços dentro das normasestabelecidas;

i) Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário, em

até 30 dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da

Prefeitura, desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras,

Públicas, pelo engenheiro responsável pela fiscalização do contrato e anexado as

provas de regularidade com a Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço — FGTS.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na

sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar

condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão

retidos pelo município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que

julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo

Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de

execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do

SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e

cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - men

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de :

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da

obra contratada;
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Proma 6ºm
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimen Ss e

FGTS da obra contratada, devidos em todos os meses, contados-entrea data de

assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e

não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho —

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT:

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

»- e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os

dados conforme contrato;

e.3) da quitaçãojunto ao FGTS/CEF,por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

. 1.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem

da obra conformeprojeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução

do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

9) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTE e pelo

responsável da CONTRATADA, quando houver no período de medição;

À) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART

específica e quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio,

conformerelação constante na planilha orçamentária

)) Fotos de cada medição da obra.

Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de
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liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude

de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou

decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. ,

a

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente. mencionadas.

Parágrafo Quarto - A liberação da primeira parcela fica condicionada: ao

fornecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última

parcela fica condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pelo Tribunal de Contas do Paraná e ao fornecimento porparte da contratada

da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra. :

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com a legislação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. RR
f“a

Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e

instalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos

após a sua completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as

medições ocorrerão a cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual

e compreenderá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a formalização

de boletim de medição elaborado com base na planilha orçamentária de serviços, :

pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo - A prefeitura Municipal reserva-se O direito de efetuar

pagamentos parciais no caso de pendências de serviços ou mal funcionamento do

mobiliário e dos equipamentos. O valor integral só será recebido com a integral |
|
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& dos equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do

termo de contrato de empreitada sob pena de decair o direito de Contratação,

tro apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia

adicional, se houver.

Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de

- execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor

contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada

ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

. Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional,

quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento

definitivo; b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluído; c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de

” águae/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do

Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão

“" devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de

indenização/multa.
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE

GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será realizada pelo +.

CONTRATANTE; Veio

Parágrafo Primeiro: Para exercer a função de FISCALIZAÇÃO GESTOR,segue o :

servidor indicado pela portaria 04/2023-SMS, Francisco Expedito Damas Soares

  

Junior, matrícula nº 349.123

Parágrafo Segundo: A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DE OBRA, dos

referidos serviços ficará a cargo do servidor Engº Civil Sandro Teixeira Ribeiro,

CREA- PR98.087/D, matrícula 350.888, '
a

Parágrafo Terceiro: A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização

deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de

medição,verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido

no cronogramafísico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de ;

faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no Í

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de

aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Em.

re
Parágrafo Quarto: A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, |

engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: |

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; examinem !

os registros e documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Quinto: A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito -

pelo CONTRATANTEpara representá-la na execução do contrato. i
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Sra. Parágrafo Sexto: A CONTRATADA deve manter no canteiro dê projeto

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-
financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual,

diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA

e pela fiscalização, e deverãoficar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie

não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

- Parágrafo Oitavo: A execução de serviços aos domingos e feriados somente será
permitida com autorização prévia da fiscalização.

Parágrafo Nono: Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo,

que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento

Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou

substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.

"Parágrafo Décimo: Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele

resultante da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da

aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT,

especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste

* normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADAas despesas relacionadas com

a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
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Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no

prazo o resultado dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a

execução dostestes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

a

Parágrafo Décimo Segundo: A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar

reuniões de gerenciamento um ao outro, competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

="
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que

curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como - =

também sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem, o :
“a

fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas,

especificações e técnicas usuais. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços

remanescentese discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Terceiro: Toda a comunicação entre as partes deverá serfeita

por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS a

A CONTRATADAdeve submeterà fiscalização os desenhos, especificaçõestécnicas

e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que '

deverão aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras

provisórias.

i

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades

da CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias. Vo e

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos

competentes para o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.
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+. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PRE

 

gue
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADAfica obr) aa.aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se

 

fizer(em) na obra, em até 50 % (cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do

'

Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado

expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o

limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houversido contemplados preços unitários
para a obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os

limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

, decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADAe serão de primeira

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o

emprego daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentos de licitação não constarem

" características determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e

equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade

em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No

caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações

" técnicas e/ou memoriais como “simila” a qualquer padrão especial, o

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇAE MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADAnão será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores

o tipo adequado de equipamento de proteção individual — EPI deverá treinar e tornar

obrigatório o uso dos EPI's.

Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado

deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. no

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da

total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº.

6.514 de 22/12/77, Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01

a 28 e em especial as NRs 04,05, 06e 18. o

a

"

Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de .

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus

empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normás

Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Lei Federal

nº. 6.514, de 22/12/77.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTEatuará objetivando o total cumprimento das

normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em.

caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não à

serão caracterizadas comojustificativa por atraso na execução da obra.

ato

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADAsolicitar ao CONTRATANTEa presença

imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos :

serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. !

69



 

    
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ A

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS 
 

- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços orá
contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais,

isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com

relação ao presente Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste

“" Contrato, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom

andamento dos serviços podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização,
impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos,
especificações técnicas e/ou memoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15
(quinze) dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela

- CONTRATADA ao CONTRATANTE,ficando a CONTRATADA responsável pelo bom

funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por

danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo

CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da

CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar

formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão

especificamente designada pelo CONTRATANTE.
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Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a

responsabilidade!civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita

execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - O recebimento e a aceitação dos serviços objeto do presente

Termo de Referência serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato e fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado,

assinado pelas partes, e dar-se-á da seguinte forma: | :

a) Osserviços objeto deste Termo de Referência serão garantidos pelo prazo previsto .

na forma da Lei, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento

Definitivo. Para tanto, a CONTRATADAemitirá o respectivo Termo de Garantia;

b) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADAfica obrigada a reparar qualquer

defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência,

sempre que houversolicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do

CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA cederopresente Contrato, no todo ou em!

parte, a uma ou mais pessoasfísicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito

do CONTRATANTE,deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem

prejuízo de outras sanções contratuais; A,

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou ;

em parte pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e

q
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(fem impor á em
estabelecer qualquervínculo entre o CONTRATANTEe o subco traAOM

do4,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor
contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra; b)

multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na

colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE,contado a

partir do 10º dia da data da assinatura do contrato; e) multa de 1% (um por cento) do

valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADAinfringir

qualquer das demais obrigações contratuais; d) multa de 10% (dez por cento) do
valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou em parte, a

pessoafísica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a

execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da

multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; e) multa de 20% (vinte por cento)

do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na

Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; f) suspensão do direito de participar em

licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE,ou de qualquer órgão

da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa

da CONTRATADA,ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por

prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da

infração cometida pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTEde acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher

a multa devida dentro do prazo determinado, a mesmaserá descontada do valor das

parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de

execução e adicional se houver. '
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Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput poderão cumular-se e o

montante das multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual

e, também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES ;

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das

penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE «dará início ao Il. o '

procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções

se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem

realizados.

Parágrafo Primeiro « Compete ao Gestor do Contrato, quando for o caso, a aplicação

ou a dispensa de penalidades/multas.

Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADArecorrer, conforme estabelece a -

legislação vigente, quando não concordar com as penalidadesaplicadas. e

CLÁUSULA DECIMA NONA — DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

Oslicitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual. Para os propósitos desta cláusula,

Parágrafo Primeiro - Definem-se as seguintes práticas:
“ *

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, :

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no :
q

processo delicitação ou na execução de contrato, É

. 4
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influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

  

 

     
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos

e?
c) Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
. indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

' Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

- financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
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financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismofinanceiro:e/ou pessoas porele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato. q

CLÁUSULA VIGESSIMA « DA RESCISÃO

O CONTRATANTEsereserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de ;

 

interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de: nd ”

qualquer espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for ,

dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADA

transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de

empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; c) quando houver .. EA

atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem"

justificativa aceito pelo CONTRATANTE; d) quando houver inadimplência de

Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência da

determinação da fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou

superior a 1/3 (um ferço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRATADA,

estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado - ag

CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação

da multa em conformidade com o estabelecido.

 

Parágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos pã :

. . . . : . = fode

itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da :

garantia de execução sem embargos da aplicação das demais penalidades legais ,

cabíveis.
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unem o
: Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CON Ria
entregar o objeto deste Contrato inteiramente desembaraçate,... não criando
dificuldades de qualquernatureza.

. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
integram e completam o presente Contrato para todos osfins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de
conhecimento da CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos,
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços,
cronogramafísico-financeiro, anexose pareceres que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

- legislação em vigore aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

»: alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas
quantidades, nos prazos ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses contados de sua
publicação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
º Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica

 

desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão áqueles Re

mencionados por extenso.
4

Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a

ser descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo

executado o objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização.e.

aguardarinstruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná,
a

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duasvias de igual Vs e

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Ea

  

 

  

 

 
 

 

 
 

Fazenda Rio Grande, XX de ................ de 2023.

Prefeito Municipal Contratada do

Órgão Gestor do Contrato CPF Assinatura

Sec Mun de Saúde

Órgão Fiscal do Contrato CPF Assinatura

Sec Mun de Saúde

Órgão Engenheiro CREA/ICAU

|

Assinatura - 
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 Sec Mun de Saúde E sy o
a

Pa Nº.
 

 

     

 (Empresa vencedora) Asa, Ymma
 
  Testemunha Na        
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TOMADA DE PREÇOSNº. 014/2023

vor PROTOCOLO Nº, 18792/2023

- a PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 303/2023 e

º ANEXO XXI

DECLARAÇÃO ATIVIDADE CNAE DA EMPRESA

  

A empresa , com sede

| sob CNPJ nº1 = neste ato º

representada por , declara para os devidos efeitos e sob penas da

lei que sua atividade econômica, CNAE, com a maior receita é a de nº.

- nome da atividade

Por ser a expressão da verdade,firmo a presente declaração, por cujo teor assumo Lopo

inteira responsabilidade.

  

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá ;

utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo, do Cadastro |

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
' “il
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TOMADADE PREÇOSNº. 014/2023
PROTOCOLONº. 1879212023

PROCESSO ADMINISÉSNo303/2023   

ANEXO XXI .
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES:

- a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e
suas alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a
consolidação do mesmo, desde que o documento apresente objeto social (informando
todas as atividades), quadro societário e endereço atualizados;
b) Cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade e CPF do sócio que assina
pela empresa / de procurador devidamente habilitado;

c) Cópia autenticada da Procuração do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
d) Alvará de funcionamento atualizado;

f) Licença sanitária vigente — somente para empresas localizadas em FAZENDA RIO
* GRANDE;

9) Certidão SIMPLIFICADA expedida pela junta comercial — atualizada (validade até
60 após a data de expedição);

h) CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado, ou seja, o ramo de
" atividades deverá ser o mesmo constante no contrato social;

) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Nacional, abrangendo as
contribuições sociais (INSS);

j) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual;

- K) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

|) CND FGTS — Certidão Negativa de Regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço;
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m) CNDT TRABALHISTA — Certidão Negativa Trabalhista;

n) CND de Falência e Concordata;

0) Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;

p) Numero de conta corrente e agência bancária da empresa,

9) Nº Telefone e endereçoeletrônico (e-mail).

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

1 — Objetivo do Cadastro: para participar das licitações, faz-se necessário que os.

dados das Empresas constem no banco de dados, através do sistema Licitações e

Contratos, o cadastro prévio agiliza o credenciamento das empresas no momento do

certame licitatório e mantém as informações de contato para futuras consultas e

contratações; a!

2 - Os documentos poderão ser enviados através do e-mail:

licitacoesfazendariograndeDhotmail.com ou via correio no endereço: Rua Jacarandá,

nº 300, Nações — FAZENDA RIO GRANDE — PR;

 

3 - Efetuar o cadastro (preferencialmente) com 3 (três) dias de antecedência .à.. ve

licitação pretendida, pois caso falte algum documento, haverá tempo hábil para que a

Empresa providencie;

.4 — Após a realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a

Empresa via e-mail que o mesmojá está disponível para retirada no Departamento de

Compras; o

5 - O Certificado de Registro Cadastral deverá ser retirado no DEPARTAMENTO DE

COMPRAS na sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento:

ORIGINAL do Contrato Social ou equivalente. O documento poderá serretirado no dia

da licitação pretendida, com antecedência mínima de 30 minutos. na

6 — Receberão o Certificado de Registro Cadastral, somente as Empresas que se

cadastrarem no Departamento de Compras.
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TOMADADE PREÇOS Nº. 014/2023 o
1 :+» Processo Administrativo nº, 303/2023 Protocolo nº 18792/2023

Tipo: Menor Preço Global é

OBJETO: Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim

Nitta, conforme resolução estadual Nº 765/2022. LEGISLAÇÃO:Lei nº. 8.666, de 21

de junho de 1.993 e alterações subsequentes e Lei Complementar nº 123, de 14 de *
dezembro de 2006. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 10 de jjaneiro. de às

* 2024. Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do dia”) õ de “i;
janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacaraiidá,
300 -Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital completo estará à disposição dos
interessados a partir da data desta publicação, no endereço eletrônico

http:Hhwrww.fazendariogrande,pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de Administração —

Setor deLicitações.

Documento assinadodigitalmente

om é ra GEOVANA MARIA CORDEIRO
vos, * goulr Datas/tajaoos 15:14:55-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da CPL

Portaria nº 110/2023
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TOMADA DE PREÇOS Nº. Minas
Protraço Acofnisteivo a? 29152029 Protesto 2º L$7742023

Tapa: Sfcuer Preçe Global
SRILTO: Cnstmaco de emçrea por eliação di aten de ema ds US
Hoitoçta = Tocos recebidos meto dy rescleão ef 95202,
LEGISLCASaade2 eja de 1entes veganai
Connplementar nº 129,do 14 de dezerbro de 2406. HorádeDta da Abertorasds [3
do dia 6% do janeiro de 204. Herária'Data Recebimento doa Envelopes, att tu
E3hS9mla do dia 68 do jancito de 2074, Local: Prefeita Municipal de Fazenda Rio
Siraade,Rus decora,300 - Nações Sea de Licitgões« Tétro. O esfal comgicto
camá à dipnião dn nerecador a pan dá st piãono endeço
efevónico é ta Soesiaria Municipal de
Adenistração = Setor de Lisitoções.

 

Fazenda Rio GrandoiPR 07 de dezembedo 2033,

 DINISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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TOMADA DEPREÇOS NA diR0D

Processo Adminkernivo af,S0/7029 Protocnta x” 8793/2003
Tipas Mraor Preça Gilabal

GRIRTO: Contação de exe pao Reniação da Cotsrção de una caes
Mnifada Básica deSó da Farúlia oo Jantira Brasil, eooforme resolução estados]
TUSAGÊS, LEGISLAÇÃO: Uai eGde 21 do Jede 1995 é aicaçãe
seboequentca e Lei Complemertas né 123, do 14 de dezembro de 2006, Hlorário/Data
Aberta baOridodC) dejsde024 MorirbData Recsbâmeto

 

Ta O eia compl ad À ipanema pair de doa
patticação. no enderço demónio brumasfrendriocandepegova e ns
Secretaria Mumicipalde Administração - Seta do Lições.

Farzada Bão Orandc/PR. 07 de deserrdem de 2023.

gabERE
Gravens Marta Cordeiro
Presidenta Suplesue da CPL,

Penta nº (102021

TOSADADE Ferçoswine
Prncemo Adacitreivo 1º. VOVÍO?) Procolnar 1ATS22A7

“iscasPraGl
CRIETO: Construção da uma pova Unidado fisica do Saúde da facas co lesdim
Nita, conforne resolução extmlial Nº 7652022, LEGISLAÇÃO: Lei pf 66,do 21
de junho de 1.993 « nisrações subnequenica é Lei Cormplemectar aº 123, de 14 de
dezembro de 2006, MoráriafData da Abertura: 09Ntinia do dia 10 de janeiro de
204, MorárioData Recebimento des Eoveloçes: nó 44 09h3Smin do dia ID de
Sameiro de JUZA, Local; Porfeicra Musical de Fazendo Rio Grand, Rus Jacacundi,
708 «Nes Sta da LieTeetcomple exará à Sponição do
imsressados a parir da deu dona publicação, codoreço eletrônico

) o na Sececaia Mundial de Aoiminção —

  

Setordo Lcilações
Fenda Rio Cirengo/PR, 08 de dezembro do 2023.

govEntes

Gowvsra Maria Cordeira
Presidente Soplonia da CP

Portaria nº 10/2023

 

FAZPREY

tnssirato de Previdência Muntetpa] de Fazenda Ito Grando

CNPIOSHSIUONDIAS  
EXTRATO DE CONTRATONº D18/2029

GONTRATANTE: Insitto Do Previdância Municipal Da Fazenda Rio Grando—
FAZPREV,
CONTRATADO; MALKUT E BOHNLTDA,
OBJETO: Aquisição de Ecuipamentos de informática, Suprimentos à
Eloirodomásticos,
MODALIDADE: Proção E?
VALOR GLOBAL MASINO:R$3218.9[rismi, duzentos o quo vet é

 

DATADAASSINATURA: 07/12/2023,

ções, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500

 

  



COTIDIANO/PUBLICIDADE LEGAL
Ô3 | Segunda-feira, 11 de dezembro de 2023
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Campanhade renegociação da
Fomento Paraná segue até 15 de janeiro

Empréstimose financiamentos podem ser renegociados

 

I Campanha oferece descontos de até 100% de juros 6 dos encargos moratórios para contratos com saldo devedor

de até R$ 50 mil

Fomento Paraná
continua com uma

panhade rene-
gociaçãoaté 15 dejaneiro.
Empresas que possuem
empréstimos ou finan-
ciamentos que estejam
com parcelas em atraso
ou inadimplentes com a
instituição há mais de 90
dias podem renegociar os
contratos com descontos
e aumento de prazo.

A campanha oferece
descontos de até 100%
de juros e dos encargos
moratórios para contra-

 

tos com saldo devedor
de até R$ 50 mil. Com
a renegociação e repar-
celamento da dívida é
possível estender os pra-
zos de pagamento para
até 60 meses — ou mais,
dependendodafonte dos
recursos do contrato,

“Nóssugerimos sem-
pre queo cliente quetem
alguma dificuldade para
pagamento nos acione
e faça uma renegocia-
ção para anão deixar
o problema aumentar.
A renegociação alivia a

pressão sobre o fluxo de
caixa e permite atender
despesas mais urgen-
tes, investimentos ou
outras oportunidades
para as empresas”, afir-
ma o diretor-presidente
da instituição, Heraldo
Neves.
A campanhaderene-

gociação começou em 6
de novembro e envolve
micro pequenas empre-
sas, microempreendedo-
res individuais (MEN e
empreendedoresinfor-
mais.

A principal condição
para renegociar é que o
contrato de empréstimo
tenha pelo menos uma
parcela quitada, ainda
que parcialmente, “A
primeira parcela do refi-
nanciamento poderá ser
paga a partir de março
ou abril do ano quevem”,
explica o diretorjurídico,
Nildo Lubke, responsável
pela área de Cobrança de
Créditos. É cobrada uma
tarifa de renegociação
de 1,5% do valor renego-
ciado.

Complexo ambiental, Aquário de
Paranaguá ganha impulso com rota
internacional de cruzeiros

Os olhos do pequeno
Cauã Lucas dos Passos, de
6anos, brilharam quando
ele deu de cara com os
três pinguins que moram
noAquário de Paranaguá,
no Litoral, desde 2018.
“Eles são muito fofinhos e
brincalhões”, dizo jovem
turista de Curitiba, um
apaixonadopelo universo
marinho capaz de citar
tubarões,raias e tartaru-
gas com a desenvoltura de
fazer inveja a muita gente
grande,

A alegria do garoto é
compartilhada por mi-
lhares de pessoas que
visitam mensalmente o
espaço de 2 mil metros
quadrados voltado para

aeducação ambientalea
preservação da natureza.
O local é administrado
pelo Instituto Água e
Terra (IAT) em parceria
com a iniciativa priva-
da,

Conta com 507 ani-
mais de 93 espécies di-
ferentes expostos em
tanques e aquários nos
dois andares do prédio,
com predominância do
peixe Corcoroca-Legíti-
ma, também conhecido
por Corcoroca de Praia
(Pomadasys corvinae-
formis).

“O aquário tem uma
importância significativa,
já queoferece educação e
interpretação ambiental

aos visitantes, conheci-
mentocientífico. Faz com
que a sociedade entenda
a necessidade imediata
de mudança de compor-
tamento para a preserva-
ção do planeta”, destaca
o diretor de Patrimônio
Natural do IAT, Rafael
Andreguetto.

Incentivo ao turismo
sustentável que ganha
ainda mais importância
com a mudança destatus
vivida por Paranaguá.
Desde o início do mês,
o porto da cidade pas-
soua ser um destino dos
cruzeiros internacionais
com a inclusão do Paraná
como ponto de parada
das viagens de navio pela

América do Sul, A dis-
tância entre o local de
desembarquedos cruzei-
ros e o aquário é de três
quilômetros.

“Receber turistas de
fora é ótimo, movimenta
acidade. Vai impulsionar
não só o aquário, mas
também todo o centro
histórico da cidade”,afir-
maa administradora do
Aquário de Paranaguá,
CarolinaVirga. “Há tam-
bém outro ponto impor-
tante, que éa necessidade
de capacitação dos mora-
dores para proporcionar
um atendimento melhor
aos visitantes, causando
um impacto social à ci-
dade”,

DIÁRIO INDÚSTRIAfoisFitoi
v

Paraná recehe cerbificaç
da eliminação do HIV.e selo,
bronze por controle da sífilis

o
o
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Fomha nº,

 

A Secretaria de Es-
tado da Saúde (Sesa)
recebeu na sexta-feira
a Certificação de Elimi-
nação da Transmissão
Vertical de HIV e o Selo
Bronzede Boas Práticas
Rumo à Eliminação da
Transmissão Vertical
da Sífilis. O reconheci-
mento pelo Ministério
da Saúde (MS) aconte-
ceu após o Estado ter
cumprido todas as me-
tas estipuladas para a
certificação. O evento
ocorreu no auditório
Tribunal de Contas da
União, em Brasília.

ATransmissão Verti-
cal (TV) ocorre quando
a doença passa da mãe
para filho no útero ou
duranteo parto. Quando
seguidos as orientações
etratamentos recomen-
dados durante o pré-
natal, parto pós-parto,
mães que vivem com 0
HIVtêm 99% de chance

de não passar o vírus ao
filho.

“Estereconhecimento
émuito importante para
a melhoria da promoção
da saúde e o controle
do HIV sífilis de toda
população paranaense,
principalmente das mu-
lheres e crianças”, disse
o secretário de Estado
da Saúde, Beto Preto, “O
Paraná é um dosprimei-
tos estados a passar por
essa certificação evamos
continuartrabalhando
junto aos municípios
para diminuir cada vez
maisa possibilidadedes-
ta transmissão”,

De acordo com a
secretária-adjunta de
Secretaria de Vigilância
em Saúde e Ambiente
(SVSA) do Ministério,
Angelica Espinosa Bar-
bosa Miranda,o Paraná
seguesendo protagonis-
tanaeliminaçãovertical
do HIV esífilis.

 

[4 MIUSTERIO DAEDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
SESIÊ pROREITORIADEADUINSTRAÇÃO COORDENADO!RIADE
Es LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

AVISO DEABERTURA DELICITAÇÃO — 23075058047/2022-16
Pregão Elatrônico Nº 116/2026 — UFPR (UASG 153079)

OBJETO: Contratação Ge empresa para rslização dos gorviços de aquisição
cu insistação da ar condiclmana (Lota Praliminar).TIPO: Maior Quscorto

. s
gestiigoparos/o:brO Ea! está damonivoinoso gupraciladoo no Porigi

jacional de Contralações Públicas— PNCP. Informações:[clfafPufar.bg. Curl.

 

 

tiba. 08 de dezembro da 2023. Sendra Mara Reis dosSantos- Pregoeira,

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDARIO GRANDE

fer TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2023
Processo Adminisirativo nº, 303/2023 Protocolo nº 1879272023 "

Tipo: Manor Preço Global. i
OBJETO: Construção de uma nova Unidado Básica vo Saúde da
família no Jardim Nito, conforme resolução estadual Nº 765/2022,
LEGISLAÇÃO:Lei nº, 8.655,de 21 dojunho de 1.993 q altsrações sub-
sequentes e Lel Complementar nº 129, de 14 da dezambro de 2006,
Horário/Data da Abartura: às E9h30min do dia 10 de janeiro de 2024.
HorárioiData Recebimento dos Envelopas: até as 09h29min do dia 10
do janeiro do 2024, Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Fio Grando,
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licilações - Térreo, O edital com
pleto estará à disposição CosInteressadosa partir da data cesta publica-

o, no enderaço eleirânico hito: o na
taria Murvcipa! de Atminisiação = Setor de Licitações.

Fazenda Rto Grande/PR, 08 do dezembro da 2023.
Gaovana Marla Cordeiro - Prasidente Suplente da CPL,

 

 

 

DESATIVAÇÃO DE ARQUIVO MÉDICO POR
FALECIMENTO — DR. JOSÉ RENATO CORREA KUSTER

Comunicamça, na forma do pravislo na Resolução 4111992-CRMPR, q fato.
cimento Dr. JOSE RENATO CORREA KOSTER besleto, méxico, oro no
CRMIPR sob n. 1183, com end fssiona] na Rua Comendador Áraijo,
510, Certo, Curta, Paraná, c8p: 80.420-000, ocorrido no dia 22/01/2018, —
Em razão do falecimento, as herdolros colocam à dispasição dos pacien-
tes es fichase prontuários, pelo prazo de60 (sessenta) dias contados
desta data,ns Rua ComendadorAraílo, 510, sala 1204, diatamento, das
gh às 12h o dasIdh ás fm,
Os prontuários somento serão enteguesao próprio paciente, medianto
seliciação por escrito a identificação, em prazo de 30 (trinta) dias após o
foquerimonto, contra recibo.
ecorrido O prazo de 60 (sessenia) dias contados desta publicação, as

fichas a prontuários serão destruídas, porincineração.   
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELET:

O Município de Diamante do Norte — PR,to

Eletrônico nº 65/2023,tipo menor preço, Global; -
especializada para realização de evento pré réve ;
de dezembro de 2023 a ser realizado na Praçafi
no Municipio de Diamante do Norte. Modo de
Propostas: Até às 10h30min do dia 22/12/2023. | L. Diátio.Ofici
de preços: às 11hs00 dodia 22/12/2023. Joformo, f “Nº 11550.
Rua José Vicente nº.257, (44) 3429-1319, http:/ -

ti

  
 

  

 

Munleípio de Diamante do Norte, 07:

Andreza da Silva Pariz
Pregocira

 

Fazenda Rio Gráride:,

 

 

PREGÃO ELETRÔNICONº. 124/2023
PROTOCOLO60014/2023 - Processo Administrativo nº. 299/2023

Tipo: MenorPreço Por Item

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Frigoríficos para atender

às necessidades das Secretarias Municipais. Edital e Entrega das propostas

disponíveis a partir de 11/12/2023 às 08:00h nositegov.
pt-br. Abertura das Propostas 21/12/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site:

w, a br.

Fazends Rio Grande/PR, 08 de dezembro de 2023.

Luis Guilherme Radrigues

Pregoeiro Municipal

136873/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº,011/2023
Processo Administrativo nº, 302/2023 - Protocolo nº 72148/2023

Tipo delicitação: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa para cxccução de pavimentação de vias

urbana em CBUQ,com área de 11.620,65 m?, conformesolicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas. LEGISLAÇÃO:Lei Federal nº 8666/1993 calterações

subsequentes, Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 11 de janeiro de

2024. Horárlo/Data Receblmento dos Envelopes: até as 09h29min do dia 11 de

janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandes,situada à

RuaJacarandá, 300 —Nações - Sala de Licitações da Prefeitura. O edital completo

estaráà disposição dosinteressados partir da data desta publicação,no endereço

eletrônico http://wwwfazendariogrande e ns Secretaria Municipal de

Administração — Divisão de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 08-de dezembro de 2023,

Geovana Maria Cordeiro
Presidente Suplente da CPL

137177/2023

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estado do Paraná,

no uso desuas atribuições legais, HOMOLOGAo Pregão Eletrônico nº 112/2023,

o qual tem como objeto a “Aquisição de refrigerador, cadeira, escada e aparelho

diatermia, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, eADJUDICA
oobjeto em favor das seguintes empresas: LUANA GOMES-LANAVEST,pessoa

jurídicainscrita no CNPJ sob o nº 32.711.108/0001-89, vencedora doitem 0], com

valor total de R$ 6.784,98 (seis mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa

e vito centavos): PAPERFLEX COMERCIAL LTDA,pessoajurídica inscrita no

CNPJ sob o nº 07.299.558/0001-69, vencedora do item 02, com valortotal de R$

3.798,00(três mil setecentos e noventa oito reais); REDNOV FERRAMENTAS

LTDA,pessoajurídica inscrita no CNPJ sob o nº 45,769,285/0001-68, vencedora

do item 03, com valor total do R$ 399,98 (trezentos e noventa c novereais e

noventa e oito centavos); ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA SAUDEEIRELI!, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº

30.082,076/0001-74, vencedora do item 04, com valortata! de R$ 9.582,32 (nove

mil quinhentose oitenta e doisreais e trinta e dois centavos). O processo atendeu

a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer nº 890/2023 da

Procuradoria Geral do Município.
Fazenda Rio Grande/PR, 08 de dezembro de2023.

Marco Antonto Marcondes Silva

Prefeito Municipal

137125/2023

TOMADADE PREÇOSNº. 014/2023

Processo Administrativo nº. 303/2023 Protocolo nº 18792/2023

Tipo: Menor Preço Global *
OBJETO; Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da familia no Jardim

Nitta, conforme resolução estadual Nº 765/2022, LEGISLAÇÃO:Lei nº. 8,666,

de 21 dejunho de 1,993 alterações subsequentes e Lei Complementarnº 123, de

14 de dezembro de 2006. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 10 de

 

om;hdi.e.a Sori
4/12/2023] PÁG.

rificer à autonticidãoscdesta página, basia a
do.DIO)ae

 

eccbimento dos Envelopes: até as 09h29min do +

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

fa de Licitações - Térreo. O edital completo

o:  

 

 

 

 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO'
PERMANENTE DE LICITAÇÕES '

AVISOLICITAÇÃO '
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 219/2023 :
Tipos Menor Preço Y

Tipo de Julgamento: Por Lote 4
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual?

contratação de empresa especializada para aquisição de peças; bem como os!

serviços de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, h

conservação e limpeza de aparelhos de ares condicionados, deste Município, 1

conforme descrição completa do termo de referência — Anexo | do edital, »
LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE;

ME/EPPIMEL,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até às 08h00min do dia 22/12/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0lmin às 08h59min do dia
22/12/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia,
22/12/2023 '

Modalidade; Pregão Eletrônico nº 220/2023 .
Tipo: Menor Preço h

Tipo de Julgamento: Global
Objeto: O objeto da presente licitação € a Contratação de empresa para'
prestação de serviços especializados de médico veterinário, com carga

horária de 04 (quatro) horas semanais, para prestação de serviço e anotação,

de responsabilidade técnica perante ao Serviço de Inspeção de Produtos de

Origem Animal (SIM/POA) e ao Concelho Regional de Medicina

Veterinária (CRMV-PR) para estabelecimento de entreposto de pescados e

para a casa do mel, de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Emprego, desse Município, LICITAÇÃO,

EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI.
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA); As empresas licitantes poderão
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do

certame, e podem ser agendadas, “antecipadamente”, pelo telefone (44)

3642-9926 ou celular (44) 99891-1088, com Servidor Thomaz Luiz Zeballos
(Guga) — Diretor de Pesca e Aquicultura, de segunda a sexta feira, em

horário normal de expediente,
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até ns

13h30min dodia 22/12/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h3lmtn às 14h29min do dia
2412/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do aú

22/12/2023 f

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 221/2023 |
Tipo: Menor Preço

Tipo de Julgamento; Por Item Í
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa
especializada para execução de serviços de limpeza de fossa, a serem

realizados em creches, escolas, no atendimento as Famílias em situação de
vulnerabilidade social, e outros locais pertencentes ao Município.
LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE,
ME/EPPIMEI.
RECEBIMENTODAS PROPOSTAS:Até às 09h00min do dia amoo |

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0lmtn às 09h59min do dias
22/12/2023 í
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia.
n2n212023 E
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site"

wwwguairaprgovbr no link Processos Lisitatórios e/ou pelo site
https:/ibilorg.br/, Demais Informações: no Departamento de Compras e

Licitações do Municípto de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário

 

 

normal de expediente Fone (44) 3642-0924 — e-mail

comprasQ)guairaprgovidr. i !

Guaíra (PR), em 08 de dezembro de 2023. i

Marcelo Celestrina/ Pregoeiro t
43720 612023
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 65/2023(PMDN).

O Município de Diamante do Norte — PR, toma Público a abertura do Pregão
Eletrônico nº 65/2023, tipo menor preço, Global. Objeto: Contratação de empresa
especializada para realização de evento pré réveillon e réveillon nos dias 30 e 31
de dezembro de 2023 ser realizado na Praça de Eventos 20 lado da Prefeitura
no Município de Diamante do Norte, Modo de Disputa: Aberto, Recebimento das
Propostas: Até às 10hs30min do dia 22/12/2023. Início da sessão de disputa/lances
de preços: às 11hs00 do dia 22/12/2023. Informações: na Divisão de Licitações, na

Rua José Vicente nº, 257, (44) 3429-1319, http://www licitacao(Pdinmantedonorte,

argovbr
Munlcíplo de Diamante do Norte, 07 de dezembro de 2023.

Andreza da Silva Pariz
Pregocira

136876/2023

 re mate

Fazenda Rio Grande

q
m

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.124/2023

PROTOCOLO 60014/2023 - Processo Administrativo nº, 299/2023
Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Frigorificos para atender

às necessidades das Secretarias Municipais. Edital e Entrega das propostas

disponíveis a partir de 11/12/2023 às 08:00h nosite https:/fyrww govbr/compras/

pt-br. Abertura das Propostas 21/12/2023 às 09:00h (horário de Brasília) nosite:
Wi briço) ol

Fazenda Rio GrandePR, 08 de dezembro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Municipal

136873/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº, 011/2023

Processo Administrativo nº, 302/2023 - Protocolo nº 72148/2023

Tipo de licitação: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias

urbana em CBUQ, com área de 11.620,65 m?, conformesolicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, LEGISLAÇÃO:Lei Federal nº 8666/1993 e alterações

subsequentes, Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 11 de janciro de

2024, Horárlo/Data Recebimento dos Envelopes:até as 09h29min do dia 11 de

Janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à
RuaJacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitaçõesda Prefeitura, O edital completo

estará à disposição dosinteressadosa partir da data desta publicação, no endereço

eletrônico http://wwwfazendariogrende,prgov.br/ e na Secretaria Municipal de

Administração — Divisão de Licitações,

Fazenda Rio Grande/PR,08 de dezembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da CPL

137177/2023

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estado do Paraná,

Ro uso desuas atribuiçõeslegais, HOMOLOGAoPregão Eletrônico nº 112/2023,

O qual tem como objeto a “Aquisição derefrigerador, cadeira, escada e aparelho

diatermia, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde”,  ADJUDICA

o objeto em favor das seguintes empresas: LUANA GOMES-LANAVEST,pessoa

jurídicainscrita no CNPJsob o nº 32.711.108/0001-89, vencedora doitem 01, com

valor total de R$ 6.784,98 (seis mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa

e oito centavos); PAPERFLEX COMERCIAL LTDA,pessoajurídica inscrita no

CNPJsob o nº 07.299.558/0001-69, vencedora do item 02, com valor total de R$

3.798,00(três mil setecentose noventa e oito reais); REDNOV FERRAMENTAS

LTDA,pessoajurídica inscrita no CNPJ sob o nº 45.769.285/0001 -68, vencedora

do item 03, com valor total de R$ 399,98 (trezentos e noventa c novereais c
noventa e oito centavos), ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDEEIRELI, pessoajurídica inscrita no CNPJ sob o nº

30.082.076/0001-74, vencedora do item 04, com valortotal de R$ 9.582,32 (nove

mil quinhentos oitenta e dois reais e trinta e dois centavos). O processo atendeu

a legislação pertinente em toda sua tremitação, conforme Parecer nº 890/2023 da

Procuradoria Geral do Município. -

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de q.

Marco Antonio Marcon *
Prefeito Munieip:«/

  

    

Processo Administrativo nº, 303/2023 *
Típo: Menor Preço Global

OBJETO;Construção de uma nova Unidade Bás, +

Nitta, conforme resolução estadual Nº 765/2023;4.

de 21 dejunho de 1.993 e alteraçõessubsequentest-r
14 de dezembro de 2006. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 10 de

as
TOMADADE PREÇOSEf

      

Diário()FICIALParaná
Comércio, Indástela « Servicos

  

pregoNa

  

     

  
  

   
    

Diário:Oficial[Eom. indi é Serviços
eNº41550,1:11/1212023PÁG.44

it idadegosta pábina,bostá ini
Localizador, 0E joego)HO)

Sentirepsasfealpenov

 

janeiro de 2024. Horário/Data Recebimento dos Envelopes:até as 09h29min do

dia 10 de janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital completo

estará à disposição dosinteressadosa partir da data desta publicação,no endereço

eletrônico http://grywfazendariogrande,prgov.br/ e na Secretaria Municipal de «

Administração — Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR,08 de dezembro de 2023,

Geovana Maria Cordelro

Presidente Suplente da CPL   on FIO]ê
a72032023 Ty

õ
aro”
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISOLICITAÇÃO”
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 219/2023
Tipo: Menor Preço

Tipo de Julgamento: Por Lote
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual! ,

contratação de empresa especializada para aquisição de peças; bem como os,
serviços de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, |

conservação e limpeza de aparelhos de ares condicionados, deste Município,”
conforme descrição completa do termo de referência — Anexo | do edital? |
LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE,

ME/EPP/MEI,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até às 08h90min do dia 22/12/2023 é

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0lmin às 08h59min do dia,
22/12/2023 ,

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia
22/12/2023 ,

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 220/2023
Tipo: Menor Preço

Tipo de Juigamento: Global

Objeto: O objeto do presente licitação é a Contratação de empresa para

prestação de serviços especializados de médico veterinário, com carpa

horária de 04 (quatro) horas semanais, para prestação de serviço e anotação
de responsabilidade técnica perante ao Serviço de Inspeção de Produtos de

Origem Animal (SIM/POA) e ao Concelho Regional de Medicina

Veterinária (CRMV-PR) para estabelecimento de entreposto de pescados e |
para a casa do mel, de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Emprego, desse Município, LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI.
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresaslicitantes poderão

realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do
certame, e podem ser agendadas, “antecipadamente”, pelo telefone (44)

3642-9926 ou celular (44) 99891-1088, com Servidor Thomaz Luiz Zeballos

(Guga) — Diretor de Pesca e Aquicultura, de segunda a sexta feira, em
horário normal de expediente.

DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as

13h30min do dia 22/12/2023

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h3lmin às 14h29min do dia
22/12/2023

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia

22/12/2023 so

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 221/2023 4
Tipo: Menor Preço :
Tipo de Julgamentos Por Item '
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa

especlalizada para execução de serviços de llmpeza de fossa, a serem

realizados em creches, escolas, no atendimento as Famílias em situação de

vulnerabilidade social, e outros locais pertencentes ao Município,

LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE
ME/EPP/MEI,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 22/12/2023
SADOio das 09h0Imin às 09h59min do dia      

E DE PREÇOS: 10h00min do dia

| poderão ser obtidos através do site
Us Processos Licitatórios e/ou pelo site,

vafra, dê segunda a sexta-feira, em horário

Fone (44) 3642-9924 — email
1
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Detalhes processolicitatório
informações Geral
 

Entidade Executora [município DE FAZENDA RIO GRANDE |

Nºlicitação/dispensa/inexigibilidade* 44

Modalidade* Tomada de Preços

Número edital/processo*| 303/2023

 [Recursos provenientes de organismos Internaclonals/ multilaterais de crédito:

Instituição Financeira [ |

 Contrato de Empréstimo |

  
Descrição Resumida do Objeto* Construção de uma nova Unidade Básica de Saúie da família no Jardim Nitta,

conforme resolução estadual Nº 765/2022

  
 

 

Formade Avalição Menor A

Dotação Orçamentária” 1500210301004120544490510000

Preço máximo/Referência de preço - 1.180.744,60

R$

Data de Lançamento doEdital

Data da Abertura das Propostas Data Registro 11/12/2023

NOVA Data da Abertura das PropostasDo Data Registro Do]

Data de Lançamento do EditalDo

Data da Abertura das Propostas[o]

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não ».

Hã cota de participação para EPP/MEP Não.» Percentual de participação:

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não , RA
uy

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não.  
 

Data-Cancelamento

CPF: 7102973942 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/T|CEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx  11


